
 

      FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO - PE 
         SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR 

 
 

 

Comissão Permanente de Licitação da Saúde 
Rua Demócrito Cavalcanti, 144 – Livramento – Vitória de Santo Antão – PE 

Email: cplfmsprefeituradavitoria@gmail.com/Fone: (81) 9.9436.9138 

 

 

A U T O R I Z A Ç Ã O 

 

 O Secretário Municipal de Saúde de Vitória de Santo Antão, no uso de suas atribuições, 

e diante das justificativas e necessidades do objeto requerido pelo setor competente, AUTORIZA 

a realização de PROCESSO ADMINISTRATIVO através de CREDENCIAMENTO com empresas aptas 

a gerar resultados para administração, conforme anuência do parecer jurídico, visando o 

credenciamento de pessoas jurídicas, preferencialmente sem fins lucrativos, especializada na 

prestação de serviços médicos de forma complementar, a fim de realizar promoção, 

prevenção, diagnóstico e tratamento aos usuários do SUS, ofertados nas Unidades de Saúde 

pertencentes ao Município de Vitória de Santo Antão-PE. 

 

Observando-se as cautelas da legalidade da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, dos 

Decretos Municipais nº 385/2023 E 402/2024, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, aplicando-se, alinhadas as exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 

 

Vitória de Santo Antão, 23 de abril de 2024. 

 

 

 

 
 

Alexsandro Miranda de Vasconcelos 
Secretário Municipal de Saúde 
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